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PUiIíDURB

ESTUDO DE DISPONIBILIDADE DE TERPJ^S

Areás de recreação em LOTEAMENTOS

Por força de dispositivo legal (Cõdigo de Urbanismo), 5% da
área total das glebas loteadas em Salvador devem d
nadas a "plav-ground", ou seja, áreas de recreação.

•4

E sabido gue são inúmeros os riscos a que se vê subm^.
cumprimento desta norma, sendo geralmente computadoo
tal canteiros divisórios de pistas, para veículos, paquJ^ P^—
ças de retorno.(cul-de-sac), áreas sobrantes de gna ^
do inferiores ao lote padrão),-íaixa continua de ac
ao recuo, etc.

Por outro lado, não dispõe a Prefeitura de um
destas áreas, de modo a tirar partido de sua exist
do-lhes a destinaçao. prevista. São, ^3^jL(jade,
nadas, invadidas ou ocupadas, por omissão
que assume )assim o ônus de arcar com encargos financ

de destinaçao dturos, além dos cursos sociais que a mudanç

carreta.

^ ^ ,. jq inventario
Tendo sido identificadas tais áreas no âmbito ^ em
de loteamentos realizado, julgou-se oportuno t '
separado, a fim de que possam merecer a devi

j as infoxiíiaçoesÃssim Qendo, considercimos da.^maior valxa que j^.oq.OOO),
constantes da planta em anexo {3 folhas, escal Su-
®ejam levadas a conhecimento da SUOP, e atra\e. reco-
perlntendincia de Parques e' Jardins, com as seg
mendaçoes:
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1. verificar in loco a disponibilidade das ãreçSf demaircan
do-as convenientemente ( obrigação do loteante) e ass^
nálando-sua propriedade e posse (p. ex.: colocação, de
placa com os dizeres PREFEITURA DA CIDADE DO SALVADOR
FUTURA ÃREA DE PJSCPJSAÇSO) h

2. tomair posse efetiva das mesmas, assegurando imediata u
tilização pública (p. ex.: campo para baba, jardim,etc^

3# naquelas de uso remoto, arboriza—Ias convenientemen

preparando-as assim para utilização futtira?

analisar, quando for o caso^ a conveniência de ^
ção para outros equipamentos públicos (p* ex.. po
saúde, centros sociais urbanos, etc«, que nao sa
templados no Código de Urbanismo) ..
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estudo de DISPOlíl/^.II/XDADE DE TERRAS

^-REAS escolares Eli I^GTEIIIEIJTOS

O inap®aíí«ento ©m anéxo S sub-procliito d© Inventario de Loteamen
tos realiaadq no bojo do estudo d© Disponibilidade d© Terra

^ratando-se de infontiarao de relevante importância par
uraaa educacional, considerou-^so oportuno desagregar
Çoss relativas âs áreas escolares existentes em CgdiÇ®

da área util de cada loteamento, de acordo com
Urbanismo) p a fim de possa o mianicípi© fazer uso ® ,

trimonlo, .

Sabido que algums dessas áreas têm sido, ao iong
oadas peia própria Prefeitura, alienadas pelo®

pi,, populares.

oportuno, sugerimos o encaminhamento • da ma ter
* <5® Educação cora as seguintes recomendaçõesí

X* " ^ o aÍ®^'E
Constatação d® dispcnibilidada das área® P® ^ y@la

(do ponto d© vista do setor püblio®» consu
torio da Comissão de Terras pübllo®®^«

^^rlflcação in loco das condições das
® «eupaçSo dos lotoamento®, populaçã® ® ®®Liciado»
Prorlmldados, nível d© renda que seria b-

©£©tiv^

no local um marco indicatl^®
®  sempre e quando não seja ainda '



Iroplahtsção da ©seola prevista.

D®vq gey coaelderaéa a necessidade des

fi) demreaçio da área

colocação da placa indicativa da- propriedade ^ ̂
lidado (p,e3£í PREFEITURA DA CIDADE DO SALVADOR -
r@a Escolar)

slocaçio de uso provisorio^ fito @ rigo
<2uipaí>;ant©. (p.oKs c©!?tpo do babs» • D®v©
©osaisen^Q preservadas as arvore®

na escal^^ informações cônstam de 3 plantas f
lí 20.000.


